
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETOS DE LEIS Nº. 1114, 115 E 116/2025

Autoriza  o Poder Executivo Municipal  abrir créditos adicionais  nos
seguintes valores: R$ 131.200,00; R$ 56.497,50 e R$ 40.000,00.

Parecer jurídico

Os Projetos de Leis  nº.  114,  115 e 116/2025, todos de autoria do
Poder Executivo Municipal, solicitam autorização para abertura de créditos
adicionais conforme segue especificado abaixo:

- PL 114/2025: crédito adicional suplementar, no valor de R$ 131.200,00,
mediante  anulação  e  suplementação  das  dotações  especificadas,  a  ser
apropriado junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, e destinados
à aquisição de equipamentos e material permanente para o Cadastro Único;

-  PL 115/2025: crédito  adicional  especial,  no  valor  de  R$  56.497,50,
mediante  anulação  e  suplementação  das  dotações  especificadas,  a  ser
apropriado junto à Secretaria Municipal de Cultura, Indústria, Comércio e
Turismo e destinados aos custos com os músicos para a Camerata Cidade
de Castro, conforme consta do Decreto nº. 639/2025, o qual regulamentou a
Lei nº. 3.619/2019;

-  PL nº.  116/2025: crédito  adicional  suplementar,  verificado  mediante
superávit financeiro, recursos não vinculados do exercício de 2024, a ser
apropriado junto à Secretaria Municipal de Cultura, Indústria, Comércio e
Turismo  e  destinados  ao  pagamento  de  04  bolsas  de  pesquisas,  com a
finalidade de pesquisar e preserva a memória e identidades locais.

Os créditos, se autorizados, acarretarão alterações junto às Leis nº.
3.902/2021 e 4.128/2024.
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Não encontramos impedimentos à aprovação dos Projetos de Leis nº.
114, 115 e 116/2025.

É o parecer.

Castro, 02 de setembro de 2.025.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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